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CONFERÊNCIAS REGIONAIS LÚDICAS (CRIANÇAS E ADOLESCENTES) E DE

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

AGEI\DA

* Nas Conferências Regionais dos Direitos da criança e do adolescente serão escolhidos os
delegados que participarão da IV Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente na proporção de:

40oÁ de representantes da sociedade civil
l0oÁ de representantes dos servidores
25o/o de representantes do govemo municipal (50 por região)
25Yo de representantes dos usuários (adolescentes) que serão escolhidos na II Conferência
Lúdica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (24 e25lO7l200l)

N.o Região Lúdica AduIto Horário Local

I Leste I 30t06 30rc6 8:00 - 18:00h AR - Móoca
2 Leste II 12t07 13/07 8:00 - 18:00 h Clube de Nitroquímica - Rua Dr. Josá

Artur de Nova
.t
J Oeste 29/06 13 ou

t4t07
8:00 - L7:00 h Escola da Vila

4 Norte I 06/07 8:00 - L7:00 h Santa Terezinha - Salesiano
5 Norte II 12/07 L3/07 8:00 - 17:00 h E.E. Walfredo Arantes Caldas - Av.

Cantídio Sarnpaio, 1 70 IDep.
6 Sul I l4/07 05t07 12:30 - 18:00h I-INISA - Rua Isabel Schimidt, 349 -

Carnpus II
7 06t07 06t07 ob /o+ 12:30 - l8:00h UNISA - Rua Isabel Schimidt, 349 -

Carnpus II
8 Centro 12t07 L3/07 8:00 - l7:00h Quadra dos Bancários - Rua

Tabatinguera - Centro
Reuniões
de
Preparação

4us Feiras 4us

Feiras
L4:00 - 17:00

hs
Sede do CMDCA/SP
Rua da Figueir4 77

Municipal 24 e 25/7 26,27 e
28t07

8:00 - 18:00 h Anhembi
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NOSSA CONFERENCIA ESTÁ AI

cooRDEuAçÃo GERAL
TEIWATICA

INTRA-ESIRUT[IRA

GERAL Lt-'

DE I}TESAS

Meninos
sr- \

\\t\

t \,

NOME RESPONSA1IEL NOME RESPONSAVEL
Francisca Rodrigues
João de Detrs
Jagueline
lmnardo

Andreia Debora
Ronaldo Tiaso
Neida Ariane

Odete Debora
Lívia €l+0ta Ll
Ciro

Elida tvfiranda Carol
Diana Ariane
Tiaso Rose
Tiago

Mariangelica
Helema

lúarcelo

SME-CMDCA FórumDCA
tffierxr sÀs km:=, CPA
€ffi F. CORTIÇOS Isib FórumDCA
lkide- 

;
PUC.NTC hrei*- NTC.PUC

-o#r= SAOCAIVflLO HÊ*-
NTC.PUC Cecik*r_- CT S.Mateus

ffi Fabio.--
Chfrr Ghiee*- Esc. daViIa

Set.DCAPTIvs,qei{rs> Raffi--
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NossA coNFERÊtuctA EsTA At
coMrssÃoDp TRABALHo?

coMrssÃo DE TEMATTcA E

SECRETARIA

DEMESAS

INFRA-ESre

GERAL

NOME Responsável NOME Lourival Ivlaria J. IVlarcos
Meira geral Rozilda Giovanna Juliana Jessica
Rose geral Débora Maria Juliana
Sandra Nelson Daniele Marearet
Eliana Euclides lVeder IVÍarcos

Creuza Tais
Renato Elcio
Flavio
Jose

Cindi

lrene Lívia Carina
Celia Weliton Daiana
Celimar Bruna Iuliana
I\ilaria lose Vinicios
lvone Lia

Ioão de Dqrs Sara Carina
Bete Juliana Janaina
Rose Fernando fuiderson
Lia Cacia

lo- Mesa forum -JardimHelena úerhrra
2c- Mesa Fórum Itaim
30- Mesa FórumErmelino
40- Mesa FórumRegional

Ivlarina geral Cidâ
Carina Francisca
Eliana Henrique
Edns
Joselia

Àflarina Irrfra - Estnrtura Secretária
Cida Infra-Estrutura Ioão de Deus Comunicação
Irene Recepção Rasinha Comunicação
Celia Recepção Meira Temática
Renato Secretrária Sandra Temáüca
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rA. COnmnÊncrrLÚDIcA I,E cTrtNÇAs E ÁIx}I,n§cINIfs DA nEGIÃo I,D§IIE tr

RELATÓR'O F'NAL
A officia frntrr,fio.fudÉa l2fr7fz0[l, ra AmciaÉo Classista e Deryortira Nirro Qdnica m Sfu
Migrrf hulfum, SP. *
rEMA=ctiüçrc1@
IIMA=VltSnciré C.mrdir erMrrcu XIcü n Sociodedc

OEIETIVO§
-Com&rircemnmdireitc€stãoscmdo curyidopeloeafultossüretndooogevistcnoECÂ,ena
ComsituiÉo.
- Â CmferÊncia Iálica Rqgi@al se pçõe discuirtodas as Westões de Violência ooilra Criary e
AôIescemcs na Rryião Lecte tr.
- criaças e A&lmes coderir. se oe aülÍm estão reryeitrne m Direitos da
CÍieças edoAdotewnrc.
- RErmir &iaorc e AddesenEs de 7 a tE arrce & ida& , pra ffier c poHenras qpe pÍeftdiquem a yida
das pessom, e sobre üdo da idncia e jurm&.
- Ofercoer comihi$o pm o CMDCA e ao poder flrtilico da rqião e da cidade.

I»SCtJ§ÔES DÀ @I{FERÊNCIA

ESFORIES E LITZER
= F€cisamGde eryçosomnitárioe deptica &esportespera çe tofuascriançaseadr{sen&q mo
spatepana oodueras drogase a mflginalida&-
= E§olinhs & patica & tofu m üpm ccportês 1nra quc to&§ hohm aoesso a patica & eryortes
= Puqres e áreas & I^us m segumça.: Ogüturo LtrniciÉ Frocisa prromorrcr acria$o & entoe Esputinos e Íccrcativus oommitários noo
baiÍGon&a GstruhrÍa @ica ainda éin€ficicrúÊpra ahndera iffinch eajumtu&.
= Gçamedo píiHim pra os oentros oommritárioe qrrc &uvolvem Í€creryâo.
= Abrir as escolas para praica & ecputes e reçreaÉo da comida&.

'ETDUcAçÃo,pf,DvENrrvaDsr#D sfxrlÁr,lrrÁrrn (c--t.-p^s^" 0y.:.*"-y--3 )
= Diwtgr atranez & fulhetocr iúrmaivo§, palestras e os trabalhc pír[tios qisúemtesi ooas ôiffi §c't§c§Ôr ce

§viçoe
= Digrúuir fesnatiws gúuito nas mlas dÍâvés arlâs súr o asffio
= Coúolar todo e qnlqrer ueo e úogÊ nas mlas irrtrusive o cigno pu prte fu pdessues.
= Abf,ira esola gausoda ommida& noshoráÍio quenãoaula.: Qrcmerrc srcspmsthrclpela esolâ é odirAorqréaonunída&?
= De\c hawr frrma@ pma m poftssores sohe as çestões dÊ DSUAIDS c drogas
= Transporte graEito gaalunm partbipem e gogramaçües culfuais e & orgruizaSo mmnrunidade.
Cuffi súre Gravidez na adolesoência e DST/AID§ ne* Bmlas m as finúli* c a&lesffis.

E IUORADIA
= TOdAs famíliâs tC[Gm cm Fa mOrr
= Rure asÊltadas e iluminadas
= Comscio pr&rim as residências
= Esolas púlicas mé a unhlusidae gratuita próxim das moradias
= ÀiÍais áreadc lnet ecrrltma
= Trmsporte grúitos Frd crianças e adolesffies estudaútÊs

seÚnn, ALTMENTAçÀo e rD§TÁrr!§
= AlimeúaÉo & quatidade em creúes e mhs

psicólOgos paÍa atcÍder as croclrcs e prré- escolas
postos sarrc e horyitais nas áreas mais caÍente§

=Sar& e alimcmaçâo, é m direio de todmportanto uns não podem terdircito mais qgc ffios.
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CTILTTJRAETRÂNSFORIE
= Falta offios cültuÍaiq em nws oommidafu, súrre tudo m perieria
= prqicirtranspute graEito paràatividafu cultruais nec esmlas e ffi súre tudopara pseeim
= Trmsorte de galidae em toda a cida&
= Tcrlmqrc de dftsrf,o em todas as mmrnidades
= Chúes om áreas rerdes e cuÍgls de presenaÉo & nmreza
= Cinema,t€aúos e shms nas perifeias furentnalizadoe
= ÍIudrc & Gsputes pra todas as cdax4as e adolescerEs

PRSI§STONALIZAÇÃO
= C,onsúuir 2 emlas Gcnica pora aEnder toda a Ícgif,o le$ II
= §1i4: emlrryo na rcgião prya osix/ef,s
- As mlas tecnicâs derem estar vincrrlâdas ao mercado de trabatho

paÍra a&lescentffi dÊ
el @tra'

f Ízv

=Nâo amitrmm rcüaixara irladefire,Í€mos distirperryeaivadevida pmaos adoleecemes e as criúças
=Nâoao rcbai:ramemo da idaepemat e sima políticade empqopanampis"
= Nâo mRebaixanrrro da ida& e simao lazere emla & çalida&
= Qem rúaixaraidadepena[ mte crime oontrao fttuo das crianças ge afuda nb rasoÊrart"
;pgqpt(S.l_t= s€ÍrutÇF, Ç {r'r:r,tr-Afcíe: l,t ÉéBen^
DI§CNN,M.IAçÃO E VICIfiNCIA
= Todaon&a crimgs e adolescenúes é mirc e de.$c serpmido
: klesranas esoolas mmmis praowersar súüE avidência
= Àddr mÍrro de proúeÉo a uiança e o adolesmnte çe sofre,m vídfucia 0m*rta

Drvur,GAçÃoDoEcA ehn J oa

1 QeflpÍo da eiança e do adol€§cemÊ dB\E esffi'ü como mme*a m esootTcm direito das crianças e
do6adolesoemes@
{us para pmesrorcs sobre o ECA
=F&€rws s&e ooça tasmlasprganrzadoe pela onunidaehcal oomaparticipaSodospai§

l,?NC Lu YiÚC t:
AO -a*j c,bt).-J e&o= Criar flrr§o§

§
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Regi mento lnterno da
L

Capítulo l- Da realização da ! Conferência Regionale da I Conferência Lúdica
Regional da Leste 1

Artigo 1 o - A I Conferência Regional e a I Conferência Lúdica Regional dos
Direitos da Criança e do Adolescente da RegÍão Leste 1, realizar-se-ão no
día 30 de Junho de 2001, das g:00'as 17trO horas, respectivamente no
Auditório da Universidade São Judas e na Administração Regional da Mooca-
Rua Taquari,549.

Parágrafo Único: O tema da I Conferência Regionat e da I Conferência
l:1i?.llsionat da Leste 1 é: cRrANçÁs, ADoLEscENrEs E
VIOLENCIA. O LEMA é: ..VIOLÊIVCIA 

É COVÀNDIA, AS MARCAS FICAM
NA SOCIEDADE", o que contempla as diretrizes do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA).

Artigo2o -Apauta da IConferência Regional eda IConferência Lúdica
Regional da Leste 1, deverá cumprir as seguintes etapas:
1- Credenciamento e lanche;
2- Apresentação Cultural;
3- Abertura Solene;
4- Aprovação do Regimento Interno;
5- PaÉe da Manhã: oficinas temáticas (conf. Lúdica) & Debate (adultos);
6- Almoço e Apresentação Cultural;
7- Parte da tarde: Oficinas temáticas;
8- Intervalo/lanche;
9- Apresentação em plenária;
10- Eleição de delegados e delegadas para a IV Conferência Municipal dos

Direítos da Criança e do Adolescente e Ii Conferência Lúdica Municipal
dos Direitos da Críança e do Adolescente;

11- Encerramento.

Capítulo If - Dos Objetivos.

A I Conferência Regional e a I Conferência Lúdica Regional dos Direitos da
Criança e do Adolescente da Leste 1 terão como objetivos avaliar a
aplicação dos direitos preconizados pela Constituição Federãl e pelo Estatuto
da criança e do Adolescente e propor caminhos para o cumprimento dos
mesmos, em especial no que se refere:
Í - Lazer / I udicidade / drogas/ transpofte ;
II - Educação/drogas/gravidez na adolescência/transporte;
III- lvloradia;
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IV- Famíli a/ drogas/gravidez na adolescêncía;
V- Saúde/ drogas/gravidez na adolescência/família;
VI- Cultura/transporte ;
VII- Profissionalização/formação profissional ;
VIII- A não Redução da Idade penal;
IX- Protagonísmo juvenil ;
X- Discriminação;
XI- Espofte;
XII- Violência;
XIIi- Alimentação;
XIV- Divulgação do ECA.
XV - Eleição de delegados(as), na faixa etária entre 07 a 2L anos (conforme
prerrogativa do ECA), para participarem da II Conferência Lúdica Municipal
dos Direitos da criança e do Adolescentes; e eleição de delegados(as) para
participarem da IV Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Capítulo III - Dos Participantes

Artigo 30. São participantes da I Conferência Regional e da I ConferêncÍa
Lúdica Regional dos Díreítos da criança e do Adolescente da Leste 1:
I. 800 crianças e adolescentes da Região Leste 1 que fizeram inscrições

no período de 05 a 26 de junho de 2001;
II. Adolescentes internos da FEBEM (número em aberto);
III. Crianças e Adolescentes em situação de rua (n o em aberto);
IV. 400 adultos da Região da Leste 1 que fizeram inscrições no período

de 05 a 26 de junho de 2001;
V. Educadores/as;
W. Observadores/as;
VII. Convidados/as e Oficineiros/as.
§ 1o. Todos os participantes terão direito a voz na I Conferência Regional

e na I Conferência Lúdica Regional dos Direitos da Criança e do
Adolescente da Leste 1.

§ 20. Somente as crianças e adolescentes da I Conferência Lúdica
Regional dos Direitos da Críança e do Adolescente da Leste 1 terão
dÍreito a voto nos trabalho desta Conferêncía.

Artigo 4o. Consideram-se delegados para a II Conferência Lúdica Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, as crianças e adolescentes, entre
7 a 18 anos e jovens até 21 anos (conforme prerrogativa do ECA), eleitos
na I Conferência Lúdica Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente
da Leste 1.

§ 1 o Os delegados(as) adultos que participarão da IV Conferência Municipal
dos Direitos da Críança e do Adolescente deverão ser eleitos na
IConferência Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente da Leste 1.

Caoítulo IV - Do Credenciamento

Artigo 5o. O credenciamento de todos os participantes será feito na
Recepção da I Conferência Lúdica Regional dos Direitos da Criança e do
Adolescente da Leste 1, à Rua Taquari, n.o 549.
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5 1o: E condição para o credenciamento estar de acordo com a situação
do artigo 3 o deste Regimento.
s 20. Na ficha de credenciamento constará nome, entidade, endereço e
assinatura do credenciado.
§ 30. Poderão ser candidatos a delegados, os participantes que efetuarem
credenciamento para a I Conferência Regional e para a I Conferência Lúdica
Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente da Leste 1, conforme
estabelecido no artigo 3o deste Regimento.
§ 40. Os observadores e convidaãos poderão ser inscritos durante todo o
período do credenciamento.
§ 50. Os oficineiros adultos candidatos a delegados para a IV Conferência
Municipal dos Direítos da Criança e do Adolestente deverão declarar seu
interesse, por escrito, na I Conferência Regional dos Direitos da Criança e
do Adolescente da Leste 1, que estará senão realizada concomitantemente
'a I Conferência Lúdica Regional da Leste 1.
§ 60. Os adolescentes e adultos membros da Comissão OrganÍzadora das
Conferências Regionais da Lestel que tiverem intenção de sãr candidatos a
delegados, respectivamente, para a II Conferência Lúdica Municipal e para a
IV Conferência MunicÍpal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão
fazer a solicitação por escrito.

Caoítulo V - Da Comissão Oroanizadora

Artigo 60. A I Conferência Regíonal e a I Conferência Lúdica Regional dos
Direitos da criança e do Adorescente da Leste 1 contarão ão- uma
comissão Geral organizadora, composta por 7 subcomissões a saber: 1)
comissão de Infra-estrutura; 2)comíssão de Alimentação; 3) comissão dé
Animação i 4) comissão de Transporte; 5) comÍssão das oficinas
Temáticas; 6) comissão de comunÍcação; 7) comíssão de organização do
dia do evento.

Parágrafo Único: A comissão Geral organizadora trabalhará
democratÍcamente em grupos com a particípação de adolescentes para
garantir: o desenvolvímento das oficinas, a infra-estrutura, a divulgaçào, a
inscrição e a elaboração de 2 (dois) relatórios, QUê serão envÍados pãra u Ii
Conferência Lúdica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e
para a IV Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Caoítulo VI - Disoosicão Gerais

Artigo 7o. Toda a organização das Conferências Regionais da Leste 1 se
dará mediante a articulação entre sociedade civil e governo regional.

Artigo 8o. Os casos omÍssos neste Regulamento serão resolvidos pela
Comissão Geral Organizadora da I Confãrêncía Regional e I Conferência
Lúdica Regional da Criança e Adolescente da Leste 1.
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(oficin eíro/ comissão organtzadora residenre à

Declaro para os devidos fins, que teúo a intenção de ser candidato(a ) a Delegado na II Conferência

Lúdica lvlunicipal

Assinarra

Data: 3A/C6/2001

EU

RG oficineiro / comissão orgatLtzadora residente à(

Declaro para os devidos fins, que teúo a intenção de ser candidato ( a) a Delegado na fV Conferência

Mr:nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Data 30/C6/2A01'
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ento lnterno da
I Conferência Reoional e da I Conferência Lúdica

Reoional dos Direitos da Crianca e do Adolescente da
Resião Central

Capítulo 1 - Da realizaçâo da I ConÍerência Regional e da I ConÍerência Lúdica
RegionalCentro

Artigolo-AlConfeÉnciaRegional ealConferênciaLúdicaRegional dosDireitosdaCriangaedo
Adolescente da Região Gentral, realizar-se-ão no dia 12 de Julho de 2001, das 8:00 às 17:0ó horas,
respectivamente na Quadra dos Bancários - Rua Tabatinguera No --- Liberdade.

Parágrafo único: O tema da I Conferência Regional e da I Conferência Lúdica Regional dos direitos da
criança e do adolescênte da Região cênúaté: GRTANÇAS, ADoLESGENTES E vIoLÊNcn. o Lema é:
'VIOLENCIA E COVARDLA, AS MARCAS FICAM NA SOCIEDADE" o que contempla as diretrizes do
Gonselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA)

Artigo 20 - A pauta da I ConÍerência Regional e da I ConÍerência Lúdica Regíonal da Criança e do Adolescente
da Região Central, deverá cumprir as seguintes etapas:

8:00hs - Credenciamento e lanchê;
8:45hs - Apresentação Cultural;
9:00hs - Abertura Solene;
9:30hs - Leitura e Aprovação da Regimento lntemo;
10:00hs - Enqueles e Debates (Lúdica e adultos);
12:00hs - Almoço/Apresentação Cultural
13:15hs - Oficinas temáticas (Lúdica e aduttos)
1 4:45hs - lanche/apresentação cultural;
15:00hs - Apresentação em Plenária (Lúdica e adultos)*;

]Eleiçao de delegados e delegadas para a lV ConÍerência Municipal dos Direitos da Criença e do Adotescente e
ll conferêncis Lúdica Municipal dos Direitos da criança e do Adoiescente;
17:00hs - Encenamento.

Capítulo ll - Dos Obietivos:

Artigo30'AlConÍerênciaRegional ealConferênciaLúdicaRegional dosDireitosdaCriançaedo
Adolescente da Região Central, teÉo como objetivos avaliar a aplicaçâo dos direitos prcconizados pela
Constituiçâo Federal e pêlo Estatuto da Criança e do Adolescente e propor caminhos para ó cumprimento dos
mgsÍnos, em especial no que se refere:
| -Lazêrfl udicidade/drogas/transportê;
I I - Educação/clrogas/g ravidez na adolescênciaÂransporte ;
lll- Moradia;
lV - Família/drogaígravidez na adolescência;
V - Saúde/ drogaígravidez na adolescênciúamília;
Vl - Cultura/transporte;
Vl I - ProÍissional izaçãolÍormação proÍissiona I ;
Vlll - A não Reduçâo da ldade Penal;
lX - Protagonismo jwenil;
X - Discriminação;
Xl- Esporte;
Xll- Molência;
Xlll - Alimentação;
XIV - Divulgação do ECA.
XV - Eleição de delegados(as), na Íaixa e(ária entre 07 a 2í anos (conÍorme prenogativa do ECA), para
participarem da ll ConÍerência Lúdica Municipal dos Direitos da criailça e oo ÀooleJcentes; e eteiiàó oe
delegados(as) para participarem da lV ConÍerência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Capítulo lll - Dos Particioantes

Artigo 40. São participantes da I ConÍerência Regional e da I Conferência Lúdica Regional dos Direitos da
CÍiança e do Adolescente da Região Central:

l. 600 crianças e adolescentes do Centro que fizeram inscrições;ll. Adolescentes intemos da FEBEM (número em aberto);
lll. Crianças e Adolescentes em situagão de rua (n o em abeilo);lV. 400 adultos da Região do Centro que fizeram inscriçôes;
V. Educadores/as;
Vl. Observadores/as;
Vll. Convidado9as e Oficineiros/as.



§ 1o. Todos os participantes terão direito a voz na I Conferência Regional
e na I Conferência Lúdica Regional dos Direitos da Criança e do
Adolescente da Região Central.

§ 20. Somente as crianças e adolescentes participantes da I Conferência Lúdica
Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente da Região Centralterão
direito a voto nos trabalho desta Conferência.

§ 3o. Somente os adultos participantes da I Conferência Regional dos Direitos da Criança e
do Adolescente da Regiâo Centralterão direito a voto nos trabalho deía Conferência.

Artigo 5o. Consideram-se delegados para a ll Conferência Lúdica Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, as crianças e adolescentes, entre 7 a 18 anos e jovens até 21 anos (conforme prenogativa do
ECA), eleitos na I ConÍerência Lúdica Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente da Região Central.

Artigo 60. Consideram-se delegados(as) adultos que participarão da lV Conferência Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente eleitos na I Conferência Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente da
Região Central.

Capítulo lV - Do Credenciamento

Artigo 70. O Credenciamento das crianças e adolescentes serão feilos nas Entidades, devendo as Íichas de
inscrição sêrem entÍêgues até o dia 11 de julho, devendo ser assinada a lista de presença na Recepção da I

Conferência Lúdica Regionaldos Direitos da Criança e do Adolescente da Região Central, até às 10:00hs do
dia 12lO7l2OOl, à Rua Tabatinguera, oo-----

Parágrafo Único. O credenciamento dos participantes da I Conferência Regional da Criança e do Adolescente
da Região Centraldeverá serfeito na Recepção do evento até às 10:00hs da manhã do dia 12 de julho de
2001.

| -. É condição para o credenciamento estar de acordo com a situação do artigo 40 deste Regimento.

ll - Na ficha de credenciamento constará nome, entidadê, endereço e assinatura do credenciado adulto.

lll - Poderão ser candidatos a delegados, os participantes que efetuarem credenciamento para a I ConÍerência
Regional e para a I Conferência Lúdica Regionaldos Direitos da Criança e do Adolescente da Região Central,
conforme e§abelecido no arligo 30 deste Regimento.

lV - Os observadores e corwidados poderão ser inscritos durante todo o período do crêdenciamento.

V - Os oÍicineiros adultos candidatos a delegados para a lV ConfeÉncia Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente dwerão declarar seu inleresse, por escrito, na I Conferência Regional dos Direitos da Criança e do
Adolescente da Região Central, que estará sendo realizada concomitantemeÍtte à I Conferência Lúdica
Regionalda Cdança e do Adolescente da Região Central.

Vl - As Criançaíadolescentes e adultos membros da Comissâo Organizadora das Conferências Regionais da
Região Central que tiverem intenção de ser candidatos a delegados, respectivamente, para a ll ConÍerência
Lúdica Municipal e para a lV Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão Íazeç a
solicitação por escrito.

Capítulo V - Da Gomissão Orqanizadora

Artigo 80. A I ConÍeência Regional e a I Conferência Lúdica Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente
do Centro contarão com uma Comissão Geral Organizadora, composta por 5 subcomissões a saber: 1)
Comissão de lnfra-estrutura; 2)Comissão de Alimentação; 3) Comissão de Animação; 4) Comissão das Oficinas
Temáticas; 5) Comissão de Organização do dia do errento.

Parágrafo Único: A Comissão Geral Organizadora trabalhará democraticamente em grupos com a participação
de adolescentes para garantir: o deservolvimento das oÍicinas, a infra-estrutura, a divulgação, a inscrição e a
elaboração dê 2 (dois) relatórios, que serão enviados para a ll Conferência Lúdica Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, e para a lV Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Caoítulo VI - Disoosicão Gerais

Artigo 90. Toda a orgánização das Conferências Regionais da Região Gentral se daÉ mediante a articulação
entre sociedade civil e govemo regional.

Artigo í0o. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Comissão Geral Organizadora da I

ConíeÉncia Regional e I Conferência Lúdica Regional da Criança ê Adolescênte da Região Central.
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o7 dos Santos 70 Anos
o2 Robson Ferreira de Souza 70 Anos
o3 Luzane Ferreira da §ilua 77 Anos
o4 Eliel de OlÍveira Lima 77 Anos
o5 Cícero JúniorAlves da Silva 77 Anos
o6 Patricia de castro de §ouza 77 Anos
o7 Nilson Soares de §ouza 72 Anos
o8 Relson Ferreira deAra úio 73 Anos
o9 Paulo Farias Junior 74 Anos
70 Leandro Ap, dos §antos 74 Anos
77 Antonia Alves 74 Anos

or Elicimara Matias 29 Anos
o2 Rosalina Guerra Medina
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